
 
 

 

 

PORTARIA INTERNA DO CAV 

Nº 119/2025, de 03/06/2025 

 

 

 

ALTERA OS TERMOS DA PORTARIA 

Nº 112/2025/CAV. 

 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições, e de acordo 

com o Processo UDESC 00018821/2025, 

 

RESOLVE: 

 

1 – Alterar os termos da Portaria Nº 112/2025, de 29/05/2025, que designou a Banca de Defesa 

do Trabalho Final de Residência, do Programa de Residência em Medicina Veterinária (PRORES-

MV), da residente JÉSSICA CORRÊA, quanto a correção do título do Trabalho Final, que 

passará a ser conforme segue abaixo, mantido os demais itens:  

 

Obstrução uretral por urolitíase, hidronefrose e Dioctophyma renale em cão: relato de 

caso 

 

 

 

Prof. André Thaler Neto 

Diretor Geral 

CAV/UDESC 

 


